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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 010/2022
de 28 de janeiro de 2.022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011;

Considerando o requerimento protocolado em 26 de
janeiro  de  2022  através  do  Processo  Administrativo  nº
168/2022, pela servidora CAMILA GONÇALVES DE OLIVEIRA,
monitor  de  creche,  portadora  da  CIRG nº  45.151.376-9,
onde requer afastamento sem remuneração pelo período
de 01 (hum) ano, para tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  a  servidora  atende  os  requisitos
disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.610/2011;

RESOLVE:
1º - Fica concedida a partir do dia 31.01.2022, licença

sem remuneração pelo período de 01 (hum) ano, ou seja,
até  31.01.2023,  a  servidora  CAMILA  GONÇALVES  DE
OLIVEIRA, concursada no emprego de monitor de creche,
portadora da CIRG nº 45.151.376-9, em conformidade com
o disposto na Lei Municipal nº 1.610 de 20 de abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara o
Termo de Afastamento em duas vias de igual teor e forma,
que será assinado entre as partes.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  28  de
janeiro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 011/2022
de 28 de janeiro de 2.022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011;

Considerando o requerimento protocolado em 24 de
janeiro  de  2022  através  do  Processo  Administrativo  nº
151/2022, pela servidora KAREN DE MORAES MACHADO,
portadora  da  CIRG  nº  48.537.222-8,  onde  requer
afastamento sem remuneração pelo período de 02 (dois)
anos, para tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  a  servidora  atende  os  requisitos
disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.610/2011;

RESOLVE:
1º - Fica concedida a partir do dia 31.01.2022, licença

sem remuneração pelo período de 02 (dois) anos, ou seja,
até  31.01.2024 ,  a  servidora  KAREN  DE  MORAES
MACHADO,  concursada no  emprego de  PEB III  –  Língua
Portuguesa,  portadora  da  CIRG  nº  48.537.222-8,  em
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.610 de
20 de abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara o
Termo de Afastamento em duas vias de igual teor e forma,
que será assinado entre as partes.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  28  de
janeiro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 012/2022
de 28 de janeiro de 2.022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011;

Considerando o requerimento protocolado em 26 de
janeiro  de  2022  através  do  Processo  Administrativo  nº
166/2022, pelo servidor ROGÉRIO DE CARVALHO, portador
da CIRG nº 28.145.189-8, onde requer afastamento sem
remuneração pelo período de 02 (dois) anos, para tratar de
assuntos particulares;

Considerando  que  o  servidor  atende  os  requisitos
disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.610/2011;

RESOLVE:
1º - Fica concedida a partir do dia 31.01.2022, licença

sem remuneração pelo período de 02 (dois) anos, ou seja,
até  31.01.2024,  ao  servidor  ROGÉRIO  DE  CARVALHO,
concursado  no  emprego  de  PEB  III  –  Educação  Física,
portador da CIRG nº 28.145.189-8, em conformidade com o
disposto na Lei Municipal nº 1.610 de 20 de abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara o
Termo de Afastamento em duas vias de igual teor e forma,
que será assinado entre as partes.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  28  de
janeiro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
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ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 013/2022
de 28 de janeiro de 2.022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011;

Considerando o requerimento protocolado em 24 de
janeiro  de  2022  através  do  Processo  Administrativo  nº
148/2022,  pelo servidor LUIS FELIPE DE OLIVEIRA ROSA,
PEB III Ciências, portador da CIRG nº 43.499.655-59, onde
requer afastamento sem remuneração pelo período de 01
(hum) ano, para tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  a  servidora  atende  os  requisitos
disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.610/2011;

RESOLVE:
1º - Fica concedida a partir do dia 01.02.2022, licença

sem remuneração pelo período de 01 (hum) ano, ou seja,
até  01.02.2023,  ao  servidor  LUIS  FELIPE  DE  OLIVEIRA
ROSA,  concursado  no  emprego  de  PEB  III  Ciências,
portadora da CIRG nº 43.499.655-5, em conformidade com
o disposto na Lei Municipal nº 1.610 de 20 de abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara o
Termo de Afastamento em duas vias de igual teor e forma,
que será assinado entre as partes.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  28  de
janeiro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
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